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EMENTA

 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCLUSÃO DE 

PIS/COFINS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ/CSLL APURADO PELO LUCRO 
PRESUMIDO. QUESTÃO DE DIREITO. MULTIPLICIDADE DE CAUSAS PARELHAS. 
CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA AFIRMADO PELO STF. 
RECURSO SELECIONADO COMO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
AFETAÇÃO AO REGIME DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.

1. Controvérsia jurídica submetida ao Superior Tribunal de Justiça: "definir se 
as contribuições PIS/COFINS compõem a base de cálculo do IRPJ/CSLL quando 
apurados na sistemática do lucro presumido".

2. Recurso especial selecionado que preenche os requisitos de 
admissibilidade, permitindo o conhecimento da questão de direito controvertida.

3. Existência de multiplicidade de causas parelhas a espelhar a mesma 
controvérsia presente nas amostras selecionadas para julgamento paradigmático.

4. Conveniência de se uniformizar, com força vinculante, o entendimento do 
STJ quanto à matéria, de modo a estabilizar definitivamente a jurisprudência do 
Tribunal quanto ao tema controvertido, ainda mais em havendo jurisprudência 
dominante no âmbito do Supremo Tribunal Federal a declarar o caráter 
infraconstitucional da controvérsia.

5. Afetação do recurso especial ao regime dos recursos repetitivos.

 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o processo ao 
rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese 
controvertida: “definir se as contribuições PIS/COFINS compõem a base de cálculo do 
IRPJ/CSLL quando apurados na sistemática do lucro presumido.” e, igualmente por 
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unanimidade, suspender o processamento apenas dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada 
e em trâmite no território nacional, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, 
Maria Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio 
Kukina e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
 

    Brasília, 18 de fevereiro de 2025.

 

MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Relator
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCLUSÃO DE 
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RECURSO SELECIONADO COMO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
AFETAÇÃO AO REGIME DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.

1. Controvérsia jurídica submetida ao Superior Tribunal de Justiça: "definir se 
as contribuições PIS/COFINS compõem a base de cálculo do IRPJ/CSLL quando 
apurados na sistemática do lucro presumido".

2. Recurso especial selecionado que preenche os requisitos de 
admissibilidade, permitindo o conhecimento da questão de direito controvertida.

3. Existência de multiplicidade de causas parelhas a espelhar a mesma 
controvérsia presente nas amostras selecionadas para julgamento paradigmático.

4. Conveniência de se uniformizar, com força vinculante, o entendimento do 
STJ quanto à matéria, de modo a estabilizar definitivamente a jurisprudência do 
Tribunal quanto ao tema controvertido, ainda mais em havendo jurisprudência 
dominante no âmbito do Supremo Tribunal Federal a declarar o caráter 
infraconstitucional da controvérsia.

5. Afetação do recurso especial ao regime dos recursos repetitivos.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso especial interposto por LAFISA INVESTIMENTOS E 
PARTICIPACOES S.A. para impugnar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 4ª REGIÃO assim ementado (fl. 241):

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. 
EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. LUCRO 



PRESUMIDO. IMPOSSIBILIDADE.
Indevida a exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo do IRPJ e 

da CSLL, no caso de empresas tributadas pelo lucro presumido
 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados (fls. 266/268).

No recurso especial, interposto com fundamento no art. 105, III, "a", da 
Constituição Federal, a recorrente alega violação aos arts. 6º, 43, 44, 97 e 110 do CTN, 
art. 13 da Lei 9.718/98, art. 25 da Lei 9.430/96, arts. 15 e 20 da Lei 9.249/95, e art. 926 
do CPC, devendo-se deduzir as contribuições PIS/COFINS da base de cálculo do 
IRPJ/CSLL, quando recolhidos sob a sistemática do lucro presumido, uma vez que tais 
contribuições não compõem a receita bruta da empresa.

O recurso especial foi inadmitido pelo Tribunal de origem, por decisão 
fundamentada (fls. 339/340), dando azo à interposição de agravo em recurso especial 
(fls. 370/384).

Neste Tribunal Superior, a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 
Coletivas, em 18/06/2024, determinou a conversão do agravo em recurso especial (fls. 
396/398).

Após a oitiva das partes e do Ministério Público Federal, a Comissão 
procedeu, em 11/11/2024, à seleção do caso como representativo de controvérsia, 
juntamente com o REsp 2.151.904/RS e o REsp 2.151.907/RS, recomendando a 
afetação de todos eles ao regime dos recursos especiais repetitivos (fls. 419/423).

É o relatório.

VOTO

A Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ 
selecionou este recurso especial, conjuntamente com o REsp 2.151.904/RS e o REsp 
2.151.907/RS, como representativo de controvérsia jurídica relevante e atual, passível 
de afetação ao regime dos recursos repetitivos de que tratam os arts. 1.036 a 1.041 do 
CPC.

A questão de direito controvertida foi sintetizada na seguinte proposição: 
"definir se as contribuições PIS/COFINS compõem a base de cálculo do IRPJ/CSLL 

quando apurados na sistemática do lucro presumido".

O recurso especial no qual assentada a controvérsia preenche os requisitos 



gerais de admissibilidade. No tocante aos específicos, destaco que houve apontamento 
pelo recorrente dos dispositivos legais pretensamente violados, bem como adequado 
prequestionamento da matéria, além de exposição de fundamentação adequada para a 
exata compreensão da questão de direito submetida ao Tribunal. Não há óbices, 
portanto, ao conhecimento do recurso.

Quanto à afetação da questão ao regime dos recursos repetitivos, 
transparece a sua pertinência sem maiores digressões. Há, com efeito, multiplicidade 
de casos parelhos, tendo a Comissão Gestora de Precedentes acusado a existência de 
pelo menos 41 acórdãos e 1.693 decisões monocráticas a respeito da matéria no 
âmbito do STJ.

Noticia a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ainda, que de seus 
registros extrai-se a existência de 1.415 processos relativos ao tema em afetação, dos 
quais 110 tramitam, atualmente, pelo STJ (fls. 413/417).

Há, também, conveniência em se uniformizar com força vinculante o 
entendimento do STJ quanto à matéria, de modo a estabilizar definitivamente a 
jurisprudência do Tribunal quanto ao tema controvertido e obstar a subida 
desnecessária de novos recursos para esta Corte, uma vez que já se identifica posição 
uniforme sobre o tema no âmbito das Turmas de Direito Público do Tribunal (v.g. AgInt 
nos EDcl no REsp n. 2.082.792/PR, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, julgado em 12/8/2024, DJe de 20/8/2024 e AgInt no REsp n. 2.080.205/SC, 
relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 4/12/2023, DJe de 
11/12/2023).

Vale ressaltar, por fim, a importância da construção de um precedente 
vinculante sobre a matéria em exame no âmbito deste STJ, haja vista que o Supremo 
Tribunal Federal possui jurisprudência dominante a declarar o caráter 
infraconstitucional da controvérsia. Confira-se:

Direito tributário. Agravo interno em recurso extraordinário. IRPJ e 
CSLL. Apuração pelo regime do lucro presumido. PIS e COFINS. Base 
de cálculo. Controvérsia de índole infraconstitucional. Ausência de 
fundamentação da repercussão geral.

1. Agravo interno contra decisão que negou seguimento a recurso 
extraordinário interposto para impugnar acórdão o qual manteve sentença de 
improcedência da ação.

2. Hipótese em que, para dissentir do entendimento firmado pelo 
Tribunal de origem, seria necessário analisar a legislação infraconstitucional 
aplicada ao caso, o que afasta o cabimento de recurso extraordinário.

3. Na hipótese, a parte recorrente não apresentou mínima 
fundamentação quanto à repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas, limitando-se a fazer observações genéricas sobre o tema. Tal 



como redigida, a preliminar de repercussão geral apresentada poderia ser 
aplicada a qualquer recurso, independentemente das especificidades do 
caso concreto, o que, de forma inequívoca, não atende ao disposto no art. 
1.035, § 2º, do CPC.

4. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não houve 
prévia fixação de honorários advocatícios de sucumbência.

5. Agravo interno a que se nega provimento, com a aplicação da multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 
1.021, § 4°, do CPC/2015.

(RE 1453264 AgR, Relator(a): LUÍS ROBERTO BARROSO 
(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 19-12-2023, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 08-01-2024 PUBLIC 09-01-2024)

 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. REGIME DE APURAÇÃO PELO 
LUCRO PRESUMIDO. INCLUSÃO DO PIS E COFINS. NECESSIDADE DE 
REEXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. EMBARGOS 
ACOLHIDOS APENAS PARA RETIFICAR ERRO MATERIAL NA 
DESCRIÇÃO DA QUESTÃO EM ANÁLISE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade, 
contradição ou omissão da decisão impugnada, bem como para corrigir 
eventual erro material.

2. Assisti (sic) razão à parte Embargante quanto ao erro alegado, visto 
que, ao contrário do afirmado no acórdão embargado, em que se descreveu 
a controvérsia como sendo a relativa a possibilidade de dedução do valor 
recolhido a título de IRPJ e de CSLL da base de cálculo da contribuição para 
o PIS e da COFINS, a questão em análise no autos é a descrita na decisão 
monocrática, ou seja, a legitimidade da incidência do IRPJ e CSLL sobre a 
parcela correspondente a COFINS e a contribuição para o PIS no regime de 
apuração pelo lucro presumido.

3. O erro material na descrição da questão jurídica em nada altera ou 
afasta os fundamentos contidos no acórdão embargado que levaram a 
manutenção da decisão monocrática pelo não provimento do recurso 
extraordinário.

4. Conforme exposto na primeira análise do extraordinário, é 
infraconstitucional a discussão envolvendo a possibilidade de inclusão 
do PIS e da COFINS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados 
pelo lucro presumido, tornando reflexa a alegada ofensa ao texto 
constitucional, sendo incabível, portanto, a interposição de recurso 
extraordinário. Precedentes.

5. Embargos acolhidos em parte, apenas para corrigir o erro material 
contido no voto do relator e na ementa, relativo a descrição da questão em 
análise, mantendo-se, no mais, a decisão embargada.

(ARE 1480903 AgR-ED, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 06-11-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 21-11-
2024 PUBLIC 22-11-2024)

 
Ante o exposto, voto pela afetação do presente recurso especial, juntamente 

com o REsp 2.151.904/RS e o REsp 2.151.907/RS, ao regime dos recursos repetitivos 
(arts. 1.036/1.041 do CPC).

Determina-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:

a) Delimitação da controvérsia: "definir se as contribuições PIS/COFINS 

compõem a base de cálculo do IRPJ/CSLL quando apurados na sistemática do lucro 



presumido";

b) suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada 
e em trâmite no território nacional;

c) comunicação aos Ministros da Primeira Seção do STJ e aos Presidentes 
dos Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e à Turma Nacional de 
Uniformização, com cópia do acórdão de afetação;

d) vista ao Ministério Público Federal para manifestação em 15 dias, nos 
termos do art. 1.038, III, § 1º, do CPC e art. 256-M, “caput”, do RISTJ.

É como voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 
Fl.__________
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Secretária
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “definir  se  as  
contribuições  PIS/COFINS compõem a base de cálculo do IRPJ/CSLL quando apurados 
na sistemática do lucro presumido.” e, igualmente por unanimidade, suspendeu o 
processamento apenas dos recursos especiais e agravos em recurso especial nos 
processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território 
nacional,  conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Maria 
Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina e 
Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
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